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PAREcER rÉcurco DE HABILITA AODAT DA DE PRE

2023.09.19.01TP

Aos 30(Trinta) dias do mês de janeiro do ano de Dois mil e vinte e quatro, elabora-se

parecer técnico de Engenharia Civil, cujo Íesponsável técnico da Secretaria Municipal do

Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Antonio JeÍerson Rodrigo Aguiar

Mendonça, autor da elaboraÉo do projeto básico da TOMADA DE PREÇOS 2023.09.19.01-TP

e responsável pela análise da qualificaçáo técnica das empresas participantes e dos recursos da

rêferida licitaçáo, interposto pela licitante: EMME ENGENHARIA - ilE.

O MUNICíPIO DE BARROQUINHA-CE, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DO

TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, lançou certame para o

objeto CoNTRATACÃO DE OERAS pE ENGENHARIA PARA CONSTRUCÃO: IOTE I -
corusrnucÃo oo ltncca uúcuo trutee naoo oe apoto. cntlncas r aoorrscrnts cotvt

TRANSTORNO DO E5PECTRO AUTIsIA E LorE il - coNsrRucÃo oo pnÉoro DA EscurA

ESPECIATIZADA NA SEDE DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABAIHO,

orstnvowturnto socllt g olngros nut'arulos oo lvtuutcíPlo or gaRRoQutlxa,

coNronMe pnorEros sÁstcos sM enrxo, ToMADA DE PREços 2023.09.í9.0í -TP, com

data de abertura para habilitaçáo, no dia 05 (Cinco) de dezembro de Dois mil e vinte e três, às

O8:30h, CONfOTME ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (HABILITAçÁO E

PROPOSTA DE PREÇOS).

CONSIDERANDO, que os itens de maior relevância são entendidos como aqueles que

constem do objeto licitado em valor total unitário igual ou superior a 4% (quatro por cento) do

valor global do orÇamento, e que tenham relevância técnica/valoÍ significativo à contrataÉo. As

quantidades exigidâs devem respeiter o limite máximo de 50% das quantidades licitadas para o

serviço específico, conforme previsto na Portaria DNIT n' 108 de 0í1022008.

Portaria DNIT n" 108 de 0110212008

ArL 1o Determinar que a exigência de Capacidade Técnica Operacional

se restinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos

DOS FATOS

Jt'.?
ãry

unicef€9

PíeÍeituíâ Municipalde BaÍroquinha - Rua Livio Rocha de Sousa. 549 - Centro - CEP: 62.410-000 - Fone: (88)

3623 1137 Secretaria lúunicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - Rua Augusta Veías. no 120. CentÍo.
Barroquinhe/CE - CEP: 62 4'10-000



*
Í

ESIIADO DO CEARJ(

PREF-EITURAMUNrcPAL DEMRROCII]IN}IA
SECREIARIA DA hIFRÁE$RLTTURA E SEÍTÚ@S PLIBLICOS

no objeto a ser licitado em nítmero máximo de I (oito) e não

50 % (cinquenta por cento) das quantidades parc o seryiço especifico.

CONSIDERANDO, A Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante

(pessoa jurÍdica), é dada por meio da apresentiaçâo de certidões e/ou atestados emitidos por

pessoas jurÍdicas de direito público ou privado, que demonstrem a execuçâo de serviços

similares ou de complexidadê tecnológica e operacional EQUIVALENTE oU SUPERIOR, às

parcelas de maior relevância do objeto a ser contratado, estabelecidas abaixo' conforme prevê

ârt. 30, inc. ll, da Lei n" 8.666/1993 e Súmula n" 263/201 1-TCU.

Aft. 30. A documentaçáo relativa à qualiticação técnica limitar-se-á a:

§ 30 Será sempre admitida a comprovação de aptidáo atnvés de

ceftidÕes ou aÍesÍados de obras ou serviços similares de

comptexidade tecnológica e operacional equivdlente ou superior.

Súmula no 263/2011-TCU

Para a comprcvação da capacidade técnico-operacional das licitantes,

ê desde que limitada, simultaneamente, âs parcelas de maior

relevânciâ e valor significativo do obieto a ser contratado' é legal a

exigência de comprcvação da execução de quantitativos mínimos em

obras ou seviços com caracterÍsticas semelhantes, devendo essa

exigência guadar proporção com a dimensão e a complexidade do

objeto a ser executado.
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Tendo em vista a previsão legal supra, considerando o recurso apresentando

pela licitante e após reanálise dos documentos de habilitaçáo da licitante, decidiu-se pela

retificação do status da licitante, passando a ser consideÍada HABILITADA para o certame, ao

se considerar sua justiflcativa em relaÉo ao item @
GATEGOR|A TÉCNICA OPERACTONAL; item 4.2.3.3. subitem c). referente ao Lote 1.

DA CATEGORn TÉCNICO PROFISSIONAL: itêm 4.2.3.4. subitem c). referente ao

Lote 2. oA CATEGORn TÉCNICO oPEFIAGIONAL: item 4.2.3.5. subitem c). reÍerente
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31119012023 e CAT n' 24795712021, com itens de características

previsto no referido edital de licitaçáo, em relaÇáo a parcela

COMPENSADA RESINADA: na qual possuem itens com a seguinte descriÉo:

oFORMA PLANA CHAPADA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP= 12MM, ÚTIL 5X

- CAT N" 31í190/2023 (pag.29 a 35)
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RECORTE DE TEXTO DO RECURSO /MPOSTO PELA LICITANTE,

- CAT N" 311190/2023 (pâ9.29 a 35)
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IESOUITA EIGEI.|{ARIA E SERVIÇOS LfOA ' IE. n§c.Ís sob o CI'PJ n' 2l Set t'E'OOol -

04. es,r, rcúe r. Íi.â M..|. dc Lourdcs. @ Cci'o liônlâ Or' ê:râ C' At'ôvêt 'lo 5êu

rêspoDsáver lécnÉo AI{TO}IIO ERI3O}a ICTREIRA O€ ESqrlTA qí§"nhcÍo c'vl nxP no

Oaifa$lo{ P-aot, ART tt' CE2O2!í !rl3a*t .rGcrrou oà !.!ívrço! 'ê.Fêí!!t itc r.v§o' oo

coâ.srRuÇao DE ur Posro DE cmusÍivEls E URBAialz^Çlo oc ElrÍoero. d€

pra&,redàd{rd.ÂUfOPOSÍOUlltAOLÍOA.rr*-r'ter',t)oCNpJll187360'000I'79
kxáh?aro r A!.rnúa.j(tse Értlrdl(r *rlJs 6lC O,ro Mororra rAreu). Saota Ou'ler a 'Ct.'l{)9r,rrado

dô 30 D€ ralo oE 2Ú/22 a y DE I RÇO OÊ 2023. conforme plar'!ha atErro

RECORTE DE TEXTO DO RECURSO IMPOSTO PELA LICITANTE.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE MRROQLIINHA
SECRETARIA DA TNFRABS',IRUTURA e SemnçOS TITAUCOS

- CAT No 247957t2021 (pag. 36 a 38)
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RECORTE DE TEXTO DO RECURSO /MPOSTO PELA LICITANTE.

Salienta-se que os objetos citados, possuem características IGUAIS OU

SUPERIORES ao solicitado no edital do certame, com características dos materiais empregados

semelhantes e com as quantidades mínimas exigidas para habilitaçâo.

Com tudo isso, as CertidÕes de Acervos Técnicos apresentada no recurso, que se

enquadram como Atestado Operacional e Atestado Profissional, da empresa EilIME

ENGENHARIA -ME, contém itens com semelhança e complexidade compatíveis com aqueles

solicitados no certame (lGUAlS OU SUPERIORES), para os itens e subitens citados

anteriormente.

DO JULGAMENTO

Em virtude dos fatos mencionados e perante o amparo legal, altera-se a situação da

empresa EMME ENGENHARIA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ no

2I.691.178/0001-04, passando-a ser considerada HABILTTADA para o certame.

Barroquinha-Ce, 30 de janeiro de 2424.
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